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CENTRAL	DE	ABASTECIMENTO	DO	RN	SA
Av.	Cap.	Mor	Gouveia,	-	Bairro	Lagoa	Nova,	Natal/RN,	CEP	59060-400

Telefone:	e	Fax:	@fax_unidade@	-	http://ceasa.rn.gov.br
		

TERMO	DE	REFERÊNCIA

Processo	nº	03110026.005313/2023-75
1. DO	OBJETO
1.1. Contratação	de	empresa	especializada	para	 fornecimento	de	serviços	de	desenvolvimento,	atualização	e
manutenção	do	Site	e		Portal	da	Transparencia	da	Central	de	Abastecimento	do	Rio	Grande	do	Norte	-	CEASA/RN,	em
atendimento	as	exigências	do	TCE;
1.2. O	 serviço	 deverá	 incluir	 a	 cessão	 do	 código	 fonte,	 suporte	 técnico,	 evolução,	 transferência	 de
conhecimento,	implantação	e	realização	de	treinamento	de	capacitação	conforme	especificações	abaixo:
1.3. O	objeto	a	ser	contratado	enquadra-se	na	categoria	de	BENS	E	SERVIÇOS	COMUNS,	de	que	tratam	a	Lei
Federal	nº	14.133/2021,	do	art.	6°	inciso	XIII	e	o	Decreto	Estadual	nº	20.103/2007	e	o	Decreto	nº10.024,	de	20	de
setembro	de	2019,	por	possuir	padrões	de	desempenho	e	qualidade,	usualmente	encontradas	no	mercado.
1.4. Os	serviços	a	serem	contratados	são	os	abaixo	descritos	com	as	quantidades	estimadas:

ITEM DESCRIÇÃO	DO
OBJETO UNIDADE QUANTIDADE

1

Desenvolvimento,
atualização	e
manutenção	do	Site	e
Portal	da
Transparência	da
Central	de
Abastecimento	do	Rio
Grande	do	Norte	-
CEASA/RN.

Mensal 12

1.5. Regime	de	execução	por:	EMPREITADA	POR	PREÇO	UNITÁRIO.
1.6. Critério	de	julgamento:	MENOR	PREÇO	GLOBAL	DO	GRUPO.
1.7. Vigência:	 12	 (doze)	 meses,	 contados	 a	 partir	 da	 sua	 data	 de	 assinatura,	 podendo	 este	 prazo	 ser
prorrogado.
2. DA	JUSTIFICATIVA
2.1. A	presente	solicitação	visa	cumprir	o	determinado	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Rio	Grande	do
Norte,	no	qual,	determinou,	através	da	CITAÇÃO	N°	001871/2022	-	DAE,	a	realização	de	algumas	funções/exigências
quanto	à	base	de	dados	de	transparência	disponíveis	no	site	da	CEASA/RN,	entretanto,	verificou-se	limitações	no	site
oferecido	pelo	Governo	do	Estado	do	Rio	Grande	do	Norte,	sendo	necessário	a	contratação	em	tela.
3. DA	CLASSIFICAÇÃO	DO	OBJETO
3.1. Os	serviços	a	serem	contratados	enquadram-se	nos	pressupostos	do	Decreto	n°	9.507,	de	21	de	setembro
de	 2018,	 não	 se	 constituindo	 em	 quaisquer	 das	 atividades,	 previstas	 no	 art.	 3º	 do	 aludido	 decreto,	 cuja	 execução
indireta	é	vedada;
3.2. A	 execução	 do	 contrato	 não	 gerará	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a
Administração,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta;

I	- Não	poderão	participar	empresas	que	estejam	reunidas	em	consórcio;
II	- Não	será	permitido	a	Subcontratação.

4. MODO	DE	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS
4.1. A	empresa	CONTRATADA	será	responsável	por:
4.1.1. Atualização	de	textos,	imagens	e	arquivos	para	downloads,	conforme	solicitação	da	CONTRATANTE.
4.1.2. Criação	de	pop-ups,	banners,	e	rich	media.
4.1.3. Desenvolvimento	de	novas	páginas	com	conteúdo	enviada	pela	CONTRATANTE.
4.1.4. Monitoramento	 e	 correção	 de	 links	 quebrados	 e	 bugs	 no	 site,	 inclusive	 em	 código-fonte	 desenvolvido
anteriormente	por	terceiros.
4.1.5. Disponibilização	de	sistema	de	gerenciamento	de	notícias	e	 fotos	que	possa	ser	gerenciado,	de	maneira
online,	por	usuários	da	CONTRATANTE,	com	recursos	de	inclusão,	exclusão	e	alteração	de	conteúdo.
4.1.6. Envio	de	relatório	mensal	de	acessos	ao	site.
5. DA	ELABORAÇÃO	DA	PROPOSTA	DETALHADA
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5.1. Após	 a	 divulgação	 da	 convocação,	 os	 interessados	 deverão	 apresentar	 sua	 proposta	 de	 preços
descrevendo	 o	 serviço	 ofertado,	 os	 valores	 unitários	 e	 totais	 em	 reais,	 com	 duas	 casas	 decimais,	 sob	 pena	 de
desclassificação	de	sua	proposta,	até	a	data	e	hora	marcadas	como	limite	para	o	envio	da	proposta;
5.1.1. É	 de	 inteira	 responsabilidade	 da	 empresa	 ofertante,	 obter,	 junto	 aos	 órgãos	 competentes,	 informações
sobre	a	 incidência	 ou	não	de	 tributos	 e	 taxas	de	qualquer	natureza	devidas	para	 o	 serviço,	 objeto	desta	 termo	de
referência,	 nos	 mercados	 interno	 e/ou	 externo,	 não	 se	 admitindo	 alegação	 de	 desconhecimento	 de	 incidência
tributária,	ou	outras	correlatas;
5.1.2. Na	elaboração	da	proposta	de	preços,	o	licitante	deverá	observar,	ainda,	as	seguintes	condições:
5.1.3. Prazo	de	execução	dos	serviços.
5.1.4. A	 apresentação	 da(s)	 proposta(s)	 implicará	 a	 plena	 aceitação,	 por	 parte	 do	 proponente,	 das	 condições
estabelecidas	neste	termo	de	referência;
6. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
6.1. A	execução	dos	serviços	será	iniciada	a	partir	da	data	de	emissão	da	ordem	de	início	dos	serviços	;
7. REAJUSTAMENTO	DE	PREÇOS
7.1. Os	 preços	 ofertados	 e	 contratados,	 referentes	 ao	 objeto	 do	 contrato	 serão	 fixos	 e	 irreajustáveis	 pelo
período	de	12	(doze)	meses,	a	contar	da	data	de	sua	proposta;
7.2. O	valor	pactuado	poderá	ser	reajustado	com	base	no	IGP-M,	na	periodicidade	mínima	admitida	de	01	(um)
ano;

I	- Os	reajustes	serão	precedidos	de	solicitação	da	CONTRATADA,	acompanhada	de	demonstração
analítica	da	alteração	dos	custos,	por	meio	de	apresentação	da	planilha	de	composição	dos	custos;
II	- O	reajuste	deverá	ser	pleiteado	até	a	data	da	prorrogação	contratual	subsequente	sob	pena	de
preclusão	do	direito	de	reajustar.

8. VIGÊNCIA	CONTRATUAL
8.1. O	 prazo	 de	 vigência	 do	 contrato	 é	 de	 12	 meses,	 tendo	 início	 a	 partir	 da	 sua	 assinatura,	 podendo	 ser
prorrogado	 por	 interesse	 das	 partes	 até	 o	 limite	 de	 60	 (sessenta)	 meses,	 desde	 que	 observados	 os	 seguintes
requisitos:
8.1.1. Relatório	que	discorra	 sobre	 a	 execução	do	 contrato,	 com	 informações	de	que	os	 serviços	 tenham	sido
prestados	regularmente;
8.1.2. Autorização	formal	da	autoridade	competente;
8.1.3. Os	serviços	tenham	sido	prestados	regularmente;
8.1.4. A	administração	mantenha	interesse	na	realização	do	serviço;
8.1.5. Comprovação	de	que	o	valor	do	contrato	permanece	economicamente	vantajoso	para	a	Administração;
8.1.6. Manifestação	expressa	da	contratada	informando	o	interesse	na	prorrogação;
8.1.7. Comprovação	de	que	o	contratado	mantém	as	condições	iniciais	de	habilitação;

I	- A	contratada	não	tem	direito	subjetivo	à	prorrogação	contratual;
II	- A	prorrogação	do	contrato	deverá	ser	promovida	mediante	celebração	de	termo	aditivo.

8.2. Não	poderão	ser	prorrogados	os	contratos	que:
8.2.1. A	contratada	tiver	sido	penalizada	nas	sanções	de	declaração	de	inidoneidade,	suspensão	temporária	ou
impedimento	de	licitar	e	contratar	com	poder	público,	observadas	as	abrangências	de	aplicação;
8.2.2. É	juridicamente	possível	a	prorrogação	do	contrato	por	prazo	diverso	do	contratado	orginalmente.	(Item
12,	letra	C	do	Anexo	IV	da	IN	SEGES/MPDG	n.	5/2017).
9. FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL
9.1. A	 fiscalização	 do	 contrato	 consistem	 na	 verificação	 da	 conformidade	 da	 sua	 escorreita	 execução	 e	 da
alocação	dos	recursos	necessários,	de	forma	a	assegurar	o	perfeito	cumprimento	do	pactuado,	devendo	ser	exercido
pelo	gestor	do	contrato,	que	poderá	ser	auxiliado	pelo	fiscal	técnico	e	fiscal	administrativo	do	contrato,	os	quais	serão
designados	 pelo	 autoridade	 competente	 por	 meio	 de	 portaria,	 cabendo	 ao	 responsável	 legal	 ou	 preposto	 da
contratada	o	acompanhamento	dessas	atividades;	(art.	105	do	RILC-CEASA)
9.2. A	 Contratada	 deverá	 designar	 e	 indicar	 representante	 legal	 ou	 seu	 preposto,	 que	 a	 representará	 e	 se
responsabilizará	por	todos	os	aspectos	técnicos	e	legais,	devendo	efetuar	o	acompanhamento	contínuo	e	periódico	da
execução	do	contrato;
9.3. Compete	ao	Fiscal	designado	pela	CEASA/RN,	dentre	outras:

I	- provocar	a	instauração	de	processo	administrativo	com	o	objetivo	de	apurar	responsabilidade	ou
prejuízo	 resultante	 de	 erro	 ou	 vício	 na	 execução	 do	 contrato	 ou	 de	 promover	 alteração	 contratual,
especialmente	no	caso	de	solução	adotada	em	projeto	 inadequado,	desatualizado	tecnologicamente	ou
inapropriado	ao	local	específico;
II	- identificar	a	necessidade	de	modificar	ou	adequar	a	forma	de	execução	do	objeto	contratado;
III	- atestar	a	plena	execução	do	objeto	contratado;
IV	- tomar	as	medidas	necessárias	ao	fiel	cumprimento	das	cláusulas	avençadas	neste	termo;
V	- anotar	 em	 registro	 próprio	 todas	 as	 ocorrências	 relacionadas	 com	 a	 execução	 do	 objeto,
indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	funcionários	eventualmente	envolvidos,	determinando	oTermo de Referência 24733317         SEI 03110026.005313/2023-75 / pg. 2



que	for	necessário	à	regularização	das	faltas	ou	defeitos	observados	e	encaminhando	os	apontamentos	à
autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

9.4. Compete	ao	representante	ou	preposto	da	Contratada:
I	- zelar	 pela	 manutenção,	 durante	 todo	 o	 período	 de	 execução	 do	 contrato,	 das	 condições
estabelecidas	no	Instrumento	Convocatório;
II	- zelar	 pela	 execução	 ou	 fornecimento	 do	 objeto	 contratual	 em	 conformidade	 com	 as	 normas
técnicas	vigentes	e	manuais	da	CEASA/RN;
III	- zelar	pela	plena,	total	e	perfeita	execução	do	objeto	contratado.

9.5. A	 fiscalização	 de	 que	 trata	 estas	 cláusulas	 não	 reduz	 nem	 exclui	 a	 responsabilidade	 da
CONTRATADA,	 inclusive	 perante	 terceiros,	 por	 qualquer	 irregularidade,	 ainda	 que	 resultante	 de
imperfeições	técnicas,	vícios	redibitórios,	ou	emprego	de	material	inadequado	ou	de	qualidade	inferior	e,
na	ocorrência	desta,	não	implica	corresponsabilidade	da	CEASA/RN	ou	de	seus	agentes,	gestores	e	fiscais.
9.6. O	pagamento	será	devidamente	efetuado	após	o	“atesto”	pelo	fiscal	de	contrato	designado,	condicionado
este	 ato	 à	 verificação	 da	 conformidade	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 apresentada	 em	 relação	 aos	 serviços	 efetivamente
prestados.
10. DA	LIQUIDAÇÃO	E	PAGAMENTOS	À	CONTRATADA
10.1. O	pagamento	será	realizado	no	prazo	máximo	de	até	30	(trinta)	dias	para	as	obrigações	de	baixo	valor,
conforme	determina	o	art.	12	da	Resolução	32/2016-TCE/RN	e	suas	alterações,	contados	a	partir	do	recebimento	da
Nota	Fiscal	ou	Fatura,	através	de	ordem	bancária,	para	crédito	em	banco,	agência	e	conta	corrente	 indicados	pelo
contratado;
10.2. Considera-se	ocorrido	o	recebimento	da	nota	fiscal	ou	fatura	no	momento	em	que	a	CEASA/RN	atestar	a
execução	do	objeto	do	contrato	(conforme	item	12.2	da	Resolução	32/2016	do	TCE/RN);
10.3. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,
circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de
penalidade	 imposta	ou	 inadimplência,	o	pagamento	 ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas
saneadoras.	Nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,
não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	CEASA/RN	(conforme	item	12.4	da	Resolução	32/2016	do	TCE/RN);
10.4. Será	 considerada	 data	 do	 pagamento	 o	 dia	 em	 que	 constar	 como	 emitida	 a	 ordem	 bancária	 para
pagamento;
10.4.1. Constatando-se	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,
para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo
poderá	ser	prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	CEASA/RN;
10.4.1.1. Previamente	 à	 emissão	 de	 cada	 pagamento,	 a	 CEASA/RN	 deverá	 realizar	 consulta	 ao	 SICAF	 para
identificar	possível	suspensão	temporária	de	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de
contratar	 com	 o	 Poder	 Público,	 bem	 como	 ocorrências	 impeditivas	 indiretas,	 observado	 o	 disposto	 no	 art.	 29,	 da
Instrução	Normativa	nº	3,	de	26	de	abril	de	2018;
10.4.1.2. Não	havendo	regularização	ou	sendo	a	defesa	considerada	improcedente,	a	CEASA/RN	deverá	comunicar
aos	 órgãos	 responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 da	 contratada,	 bem	 como
quanto	à	existência	de	pagamento	a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para
garantir	o	recebimento	de	seus	créditos;
10.4.1.3. Persistindo	a	irregularidade,	a	CEASA/RN	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos
autos	do	processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa;
10.4.2. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida
pela	rescisão	do	contrato,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	de	habilitação;

I	- Será	 rescindido	 o	 contrato	 em	 execução	 com	 a	 contratada	 inadimplente,	 salvo	 por	 motivo	 de
economicidade,	 segurança	 nacional	 ou	 outro	 de	 interesse	 público	 de	 alta	 relevância,	 devidamente
justificado,	em	qualquer	caso,	pela	máxima	autoridade	da	CEASA/RN.
II	- Além	do	disposto	no	subitem	acima,	poderá	a	autoridade	competente,	na	forma	do	art.	4º-F	da
Lei	 nº	 13.979/20,	 dispensar	 a	 apresentação	 de	 documentação	 de	 regularidade	 fiscal	 ou	 trabalhista
(salvo	a	comprobatória	de	regularidade	com	a	seguridade	social),	de	forma	excepcional	e	justificada,	no
caso	de	haver	restrição	de	fornecedores	ou	prestadores	de	serviços

10.5. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
10.5.1. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de
2006,	 não	 sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No
entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz
jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
10.5.2. Nos	casos	de	eventuais	atrasos	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha	concorrido,	de	alguma
forma,	para	tanto,	fica	convencionado	que	a	taxa	de	compensação	financeira	devida	pela	CEASA/RN,	entre	a	data	do
vencimento	e	o	efetivo	adimplemento	da	parcela,	é	calculada	mediante	a	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP,	sendo:
EM	=	Encargos	moratórios;
N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;
VP	=	Valor	da	parcela	a	ser	paga.
I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:
I	=	(TX)	I	=	(	6	/	100	)	I	=	0,00016438
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TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%
10.6. É	vedado	o	pagamento,	a	qualquer	 título,	por	 serviços	prestados,	à	empresa	privada	que	 tenha	em	seu
quadro	societário	servidor	público	da	ativa	do	órgão	contratante,	com	fundamento	na	Lei	de	Diretrizes	Orçamentárias
vigente.
11. RESCISÃO	CONTRATUAL
11.1. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	enseja	a	sua	rescisão,	se	houver	uma	das	ocorrências	prescritas
no	RILC	da	CEASA/RN	e	a	Lei	13.303/2016.
11.2. A	inexecução	total	ou	parcial	do	contrato	poderá	ensejar	a	sua	rescisão,	com	as	consequências	cabíveis.
11.3. Constituem	motivo	para	rescisão	do	contrato:
11.3.1. Descumprimento	de	obrigações	contratuais;
11.3.2. A	alteração	da	pessoa	do	contratado,	mediante:

a) A	subcontratação	parcial	do	seu	objeto,	a	cessão	ou	transferência,	total	ou	parcial,	a	quem	não	atenda
às	condições	de	habilitação	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN,	observado	o	RILC-CEASA;
b)A	fusão,	cisão,	incorporação,	ou	associação	do	contratado	com	outrem,	não	admitidas	no	instrumento
convocatório	e	no	contrato	e	sem	prévia	autorização	da	CEASA/RN;

11.3.3. O	desatendimento	das	determinações	regulares	do	gestor	ou	fiscal	do	contrato;
11.3.4. O	cometimento	reiterado	de	faltas	na	execução	contratual;
11.3.5. A	dissolução	da	sociedade	ou	o	falecimento	do	contratado;
11.3.6. A	decretação	de	falência	ou	a	insolvência	civil	do	contratado;
11.3.7. A	alteração	social	ou	a	modificação	da	finalidade	ou	da	estrutura	da	contratada,	desde	que	prejudique	a
execução	do	contrato;
11.3.8. Razões	de	 interesse	da	CEASA/RN,	de	alta	relevância	e	amplo	conhecimento,	 justificadas	e	exaradas	no
processo	administrativo;
11.3.9. O	atraso	nos	pagamentos	devidos	pela	CEASA/RN	decorrentes	de	 obras,	 serviços	 ou	 fornecimentos,	 ou
parcelas	 destes	 já	 recebidos	 ou	 executados,	 salvo	 em	 caso	 de	 calamidade	 pública,	 grave	 perturbação	 da	 ordem
interna	ou	guerra,	assegurado	ao	contratado	o	direito	de	optar	pela	suspensão	do	cumprimento	de	suas	obrigações
até	que	seja	normalizada	a	situação;
11.3.10. A	 não	 liberação,	 por	 parte	 da	 CEASA/RN,	 de	 área,	 local	 ou	 objeto	 para	 execução	 de	 obra,	 serviço	 ou
fornecimento,	nos	prazos	contratuais,	bem	como	das	fontes	de	materiais	naturais	especificadas	no	projeto;
11.3.11. A	ocorrência	de	caso	fortuito,	 força	maior	ou	fato	do	príncipe,	regularmente	comprovada,	 impeditiva	da
execução	do	contrato;
11.3.12. A	não	integralização	da	garantia	de	execução	contratual	no	prazo	estipulado;
11.3.13. O	 descumprimento	 da	 proibição	 de	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 a	menores	 de	 18	 (dezoito)
anos	 e	 de	 qualquer	 trabalho	 a	 menores	 de	 16	 (dezesseis)	 anos,	 salvo	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 a	 partir	 de	 14
(quatorze)	anos;
11.3.14. O	perecimento	do	objeto	contratual,	tornando	impossível	o	prosseguimento	da	execução	da	avença;
11.3.15. Ter	 frustrado	 ou	 fraudado,	 mediante	 ajuste,	 combinação	 ou	 qualquer	 outro	 expediente,	 o	 caráter
competitivo	de	procedimento	licitatório	público;	ter	 impedido,	perturbado	ou	fraudado	a	realização	de	qualquer	ato
de	procedimento	licitatório	público;	ter	afastado	ou	procurado	afastar	licitante,	por	meio	de	fraude	ou	oferecimento
de	 vantagem	 de	 qualquer	 tipo;	 ter	 fraudado	 licitação	 pública	 ou	 contrato	 dela	 decorrente;	 ter	 criado,	 de	 modo
fraudulento	ou	irregular,	pessoa	jurídica	para	participar	de	licitação	pública	ou	celebrar	contrato	administrativo;	ter
obtido	 vantagem	 ou	 benefício	 indevido,	 de	 modo	 fraudulento,	 de	 modificações	 ou	 prorrogações	 de	 contratos
celebrados	 com	 a	 administração	 pública,	 sem	 autorização	 em	 lei,	 no	 ato	 convocatório	 da	 licitação	 pública	 ou	 nos
respectivos	 instrumentos	 contratuais;	 ter	manipulado	 ou	 fraudado	 o	 equilíbrio	 econômico-financeiro	 dos	 contratos
celebrados	com	a	administração	pública;	ter	dificultado	atividade	de	investigação	ou	fiscalização	de	órgãos,	entidades
ou	agentes	públicos,	ou	ter	intervindo	em	sua	atuação,	inclusive	no	âmbito	das	agências	reguladoras	e	dos	órgãos	de
fiscalização;
11.4. As	 práticas	 passíveis	 de	 rescisão,	 tratadas	 nesse	 inciso,	 podem	 ser	 definidas,	 dentre	 outras,
como:

I	- corrupta:	oferecer,	dar,	receber	ou	solicitar,	direta	ou	indiretamente,	qualquer	vantagem	com	o
objetivo	de	 influenciar	a	ação	do	empregado	da	Companhia	no	processo	 licitatório	ou	na	execução	do
contrato;
II	- fraudulenta:	falsificar	ou	omitir	fatos,	com	o	objetivo	de	influenciar	o	processo	licitatório	ou	de
execução	do	contrato;
III	- colusiva:	 esquematizar	 ou	 estabelecer	 um	 acordo	 entre	 dois	 ou	 mais	 licitantes,	 com	 ou	 sem
conhecimento	de	representantes	da	Companhia,	visando	estabelecer	preço	sem	níveis	artificiais	e	não
competitivos;
IV	- coercitiva:	 causar	 danos	 ou	 ameaçar,	 direta	 ou	 indiretamente,	 as	 pessoas	 físicas	 ou	 jurídicas,
visando	influenciar	sua	participação	em	processo	licitatório	ou	afetar	a	execução	do	contrato;
V	- obstrutiva:	destruir,	falsificar,	alterar	ou	ocultar	provas	ou	fazer	declarações	falsas,	com	objetivo
de	impedir	materialmente	a	apuração	de	práticas	ilícitas.

11.5. Os	 casos	 de	 rescisão	 contratual	 devem	 ser	 formalmente	 motivados	 nos	 autos	 do	 processo,
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devendo	ser	assegurado	o	contraditório	e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.
11.6. A	rescisão	do	contrato	poderá	ser:

I	- por	ato	unilateral	e	escrito	de	qualquer	das	partes;
II	- amigável,	por	acordo	entre	as	partes,	reduzida	a	termo	no	processo	de	contratação,	desde	que
haja	conveniência	para	a	CEASA/RN;
III	- judicial,	nos	termos	da	legislação.

11.6.1. A	 rescisão	 por	 ato	 unilateral	 deverá	 ser	 precedida	 de	 comunicação	 escrita	 e	 fundamentada	 da	 parte
interessada	e	ser	enviada	à	outra	parte	com	antecedência	mínima	de	30	(trinta)	dias.
11.6.2. Na	 hipótese	 de	 imprescindibilidade	 da	 execução	 contratual	 para	 a	 continuidade	 de	 serviços	 públicos
essenciais,	o	prazo	a	que	se	refere	o	subitem	anterior	será	de	90	(noventa)	dias.
11.6.3. Quando	 a	 rescisão	 ocorrer	 sem	 que	 haja	 culpa	 da	 outra	 parte	 CEASA/RN,	 será	 esta	 ressarcida	 dos
prejuízos	que	houver	sofrido,	regularmente	comprovados,	e	no	caso	do	contratado	terá	este	ainda	direito	a	casos	de
rescisão	contratual	devem	ser	formalmente	motivados	nos	autos	do	processo,	devendo	ser	assegurado	o	contraditório
e	o	direito	de	prévia	e	ampla	defesa.

I	- devolução	da	garantia;
II	- pagamentos	devidos	pela	execução	do	contrato	até	a	data	da	rescisão;
III	- pagamento	do	custo	da	desmobilização.

11.6.4. A	rescisão	por	ato	unilateral	da	CEASA/RN	acarreta	as	seguintes	consequências,	sem	prejuízo	das	sanções
previstas	 neste	 RILC:	 I.	 assunção	 imediata	 do	 objeto	 contratado,	 pela	 CEASA/RN,	 no	 estado	 e	 local	 em	 que	 se
encontrar;	II.	execução	da	garantia	contratual,	para	ressarcimento	pelos	eventuais	prejuízos	sofridos	pela	CEASA/RN;
III.	na	hipótese	de	insuficiência	da	garantia	contratual,	a	retenção	dos	créditos	decorrentes	do	contrato	até	o	limite
dos	prejuízos	causados	à	CEASA/RN.
12. ALTERAÇÕES	CONTRATUAIS
12.1. Os	 contratos	 regidos	 por	 este	 RILC	 poderão	 ser	 alterados	 qualitativamente	 e	 quantitativamente,	 por
acordo	das	partes	e	mediante	prévia	justificativa	da	autoridade	competente,	vedando-se	alterações	que	resultem	em
violação	ao	dever	de	licitar.	(art.	80	do	RILC-CEASA)
12.1.1. quando	 houver	modificação	 do	 projeto	 ou	 das	 especificações,	 para	melhor	 adequação	 técnica	 aos	 seus
objetivos;
12.1.2. quando	 necessária	 à	 modificação	 do	 valor	 contratual	 em	 decorrência	 de	 acréscimo	 ou	 diminuição
quantitativa	de	seu	objeto,	nos	limites	permitidos	por	esta	Lei;
12.1.3. quando	conveniente	à	substituição	da	garantia	de	execução;
12.1.4. quando	necessária	 à	modificação	 do	 regime	de	 execução	 do	 serviço,	 em	 face	 de	 verificação	 técnica	 da
inaplicabilidade	dos	termos	contratuais	originários;
12.1.5. quando	 necessária	 à	 modificação	 da	 forma	 de	 pagamento,	 por	 imposição	 de	 circunstâncias
supervenientes,	mantido	o	valor	inicial	atualizado,	vedada	a	antecipação	do	pagamento,	com	relação	ao	cronograma
financeiro	fixado,	sem	a	correspondente	contraprestação	de	fornecimento	de	bens	ou	execução	de	obra	ou	serviço;
12.1.6. para	 restabelecer	 a	 relação	que	as	partes	pactuaram	 inicialmente	 entre	 os	 encargos	do	 contratado	e	 a
retribuição	da	administração	para	a	justa	remuneração	da	obra,	serviço	ou	fornecimento,	objetivando	a	manutenção
do	equilíbrio	econômico-	financeiro	inicial	do	contrato,	na	hipótese	de	sobrevirem	fatos	imprevisíveis,	ou	previsíveis,
porém	de	consequências	incalculáveis,	retardadores	ou	impeditivos	da	execução	do	ajustado,	ou,	ainda,	em	caso	de
força	maior,	caso	fortuito	ou	fato	do	príncipe,	configurando	álea	econômica	extraordinária	e	extracontratual.

I	- O	contratado	poderá	aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	até
25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor	inicial	do	contrato;
II	- Nenhum	acréscimo	ou	 supressão	poderá	 exceder	 os	 limites	 estabelecidos	no	 subitem	anterior,
salvo	as	supressões	resultantes	de	acordo	celebrados	entre	os	CEASA/RNs.
III	- No	caso	de	supressão	serviços,	se	o	contratado	já	houver	adquirido	os	materiais	e	posto	no	local
dos	 trabalhos,	 esses	 materiais	 deverão	 ser	 pagos	 pela	 CEASA/RN	 pelos	 custos	 de	 aquisição
regularmente	comprovados	e	monetariamente	corrigidos,	podendo	caber	indenização	por	outros	danos
eventualmente	decorrentes	da	supressão,	desde	que	regularmente	comprovados;
IV	- A	 criação,	 a	 alteração	 ou	 a	 extinção	 de	 quaisquer	 tributos	 ou	 encargos	 legais,	 bem	 como	 a
superveniência	de	disposições	legais,	quando	ocorridas	após	a	data	da	apresentação	da	proposta,	com
comprovada	repercussão	nos	preços	contratados,	implicarão	a	revisão	destes	para	mais	ou	para	menos,
conforme	o	caso;
V	- Em	havendo	alteração	do	contrato	que	aumente	os	encargos	do	contratado,	a	CEASA/RN	deverá
restabelecer,	por	aditamento,	o	equilíbrio	econômico-financeiro	inicial;
VI	- A	variação	do	valor	contratual	para	fazer	face	ao	reajuste	de	preços	previsto	no	próprio
contrato	 e	 as	 atualizações,	 compensações	 ou	 penalizações	 financeiras	 decorrentes	 das
condições	 de	 pagamento	 nele	 previstas,	 bem	 como	 o	 empenho	 de	 dotações	 orçamentárias
suplementares	até	o	 limite	do	seu	valor	corrigido,	não	caracterizam	alteração	do	contrato	e
podem	ser	registrados	por	simples	apostila,	dispensada	a	celebração	de	aditamento;
VII	- É	vedada	a	celebração	de	aditivos	decorrentes	de	eventos	supervenientes	alocados,	na	matriz	de
riscos,	como	de	responsabilidade	da	contratada.
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13.1. São	 obrigações	 da	 CONTRATADA,	 sem	 prejuízo	 das	 demais	 obrigações	 e	 responsabilidades	 insertas
no	CONTRATO	e	daquelas	constantes	neste	Termo	de	Referência;
13.1.1. Comprovar	experiência	na	área	de	manutenção,	atualização	e	suporte	de	websites.
13.1.2. Apresentar	portfólio	resumido	dos	últimos	trabalhos	desenvolvidos	na	área.
13.1.3. Atender,	 em	 até	 24	 horas	 úteis,	 as	 solicitações	 realizadas	 por	 e-mail	 ou	 telefone,	 exceto	 para	 as
necessidades	de	desenvolvimento,	cujo	prazo	deverá	ser	dado	de	acordo	com	a	complexidade,	mas	não	superior	a	10
(dez)	 dias	 úteis.	 Caso	 seja	 necessário	 prorrogar	 os	 prazos	 estabelecidos,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 submeter
justificativa	para	avalição	do	fiscal	do	contrato.
13.1.4. Responder	 pela	 supervisão,	 direção	 técnica	 e	 administrativa	 e	mão-de-obra	 necessária	 à	 execução	 dos
serviços	ora	contratados,	como	única	e	exclusiva	empregadora.
13.1.5. Confiar	a	execução	dos	 serviços	objeto	do	presente	CONTRATO	 a	profissionais	 idôneos	e	devidamente
habilitados.
13.1.6. Respeitar	 e	 fazer	 com	 que	 seu	 pessoal	 respeite	 a	 legislação	 sobre	 Segurança,	 Higiene	 e	Medicina	 do
Trabalho,	 Meio	 Ambiente	 e	 sua	 regulamentação,	 bem	 como	 as	 disciplinas,	 regulamentos	 e	 normas
da	CONTRATANTE	e	dos	órgãos	policiais	competentes,	em	vigor,	na	execução	dos	serviços	de	sua	responsabilidade.
13.1.7. Verificar	 todas	as	 informações	recebidas	visando	a	perfeita	avaliação	do	escopo	de	serviços,	solicitando
esclarecimentos	à	CONTRATANTE	sobre	eventuais	omissões	que	venham	a	ocorrer.
13.1.8. Responsabilizar-se	pelos	seguros	em	geral	(pessoal,	equipamentos	de	sua	propriedade),	bem	como	pelas
despesas	relativas	a	execução	dos	serviços.
13.1.9. Providenciar	 às	 suas	 expensas,	 a	 contratação	 dos	 seguros	 necessários	 ao	 cumprimento	 do
presente	 CONTRATO	 e	 da	 legislação	 em	 vigor,	 destinados	 à	 cobertura	 de	 seus	 bens,	 seu	 pessoal	 e	 da
responsabilidade	civil	por	danos	que	venham	a	ser	causados	a	terceiros	e/ou	à	CONTRATANTE.
13.1.10. Manter	 a	CONTRATANTE	 livre	 e	 a	 salvo	 de	 toda	 e	 qualquer	 reclamação	de	 indenização	por	 perdas	 e
danos	 e/ou	 prejuízos	 de	 qualquer	 natureza,	 que	 tenha	 sofrido	 ou	 causado	 a	 terceiros	 em	 decorrência	 do
presente	CONTRATO,	respondendo	inclusive	civil	e	criminalmente,	independentemente	de	haver	ou	não	contratados
seguros	adequados	e	suficientes	para	tais	circunstâncias.
13.1.11. Renunciar	por	si	e	obrigar-se	a	obter	de	seus	seguradores	a	renúncia	expressa	a	todo	qualquer	direito	de
sub-rogação	contra	a	CONTRATANTE	em	decorrência	dos	serviços	executados,	objeto	do	presente	CONTRATO.
13.1.12. Pagar	quaisquer	adicionais	que	sejam	ou	venham	a	ser	devidos	ao	seu	pessoal,	sendo	considerada	para
todos	os	efeitos	a	única	empregadora.
13.1.13. Preservar	 e	 manter	 a	 CONTRATANTE	 a	 salvo	 de	 quaisquer	 reivindicações,	 demandas,	 queixas	 e
representações	de	qualquer	natureza,	decorrentes	de	sua	ação	ou	de	seus	fornecedores.
13.1.14. Não	 divulgar	 e	 nem	 fornecer,	 sob	 as	 penas	 da	 Lei,	 informações	 e	 dados	 referentes	 aos	 serviços	 ora
contratados,	a	menos	que	expressamente	autorizados	pela	CONTRATANTE,	observando-se	o	disposto	na	sua	norma
interna	de	classificação	de	documentos	e	na	sua	política	de	segurança	da	informação.
13.1.15. Instruir	seu	empregado	a	manter	sigilo	a	respeito	das	informações	e	quaisquer	outros	assuntos	ligados	a
documentos	e	seus	conteúdos,	que	porventura	cheguem	ao	seu	conhecimento	por	força	da	execução	dos	serviços.
13.1.16. Cumprir	 as	 determinações	 contidas	 no	 presente	 CONTRATO	 e	 em	 todos	 os	 seus	 anexos,
responsabilizando-se	 pelos	 efeitos	 decorrentes	 da	 inobservância	 e/ou	 infração	 do	 presente	 instrumento,	 bem	 como
das	leis,	regulamentos	ou	posturas	em	vigor.
13.1.17. Responsabilizar-se	 pelo	 ressarcimento	 de	 qualquer	 dano	 ou	 prejuízo	 que	 causar,	 por	 ação	 ou	 omissão,
à	CONTRATANTE	ou	a	terceiros.
13.1.18. Responsabilizar-se	 pelas	 indenizações	 ou	 reclamações	 oriundas	 de	 erros	 ou	 imperícia	 praticados	 na
execução	dos	serviços	contratados.
13.1.19. Responsabilizar-se	 pelas	 infrações	 que	 cometer	 quanto	 ao	 direito	 de	 uso	 de	 materiais,	 equipamentos
protegidos	por	marcas	ou	patentes,	respondendo	neste	caso,	civil	e	criminalmente,	por	quaisquer	indenizações,	taxas
ou	comissões	que	forem	devidas,	bem	como	por	quaisquer	reclamações	resultantes	do	mau	uso	que	deles	fizer.
13.1.20. Manter	 e	 fornecer,	 sempre	 que	 solicitado,	 durante	 a	 execução	 do	 CONTRATO,	 em
compatibilidade	 com	 as	 obrigações	 assumidas,	 todas	 as	 condições	 para	 sua	 habilitação	 e	 qualificação
exigidas	 na	 formalização	 do	 mesmo,	 conforme	 prevê	 o	 inciso	 IX,	 do	 artigo	 69,	 da	 Lei	 Federal	 nº
13.303/2016.
13.1.21. Promover	a	divulgação,	a	todos	os	seus	empregados	vinculados	ao	presente	CONTRATO,	dos	benefícios	e
das	normas	que	o	regem.
13.1.22. Não	empregar,	na	execução	das	atividades	relacionadas	com	a	execução	do	presente	CONTRATO,	mão-
de-obra	 infantil,	nos	termos	do	Inciso	XXXIII	do	Artigo	7º	da	Constituição	da	República	vigente,	bem	como	envidar
esforços	para	que	a	referida	medida	seja	adotada	nos	contratos	firmados	com	os	fornecedores	de	seus	insumos	e/ou
prestadores	de	serviços.
13.1.23. Avaliar	 e	 se	 manifestar	 quanto	 as	 eventuais	 modificações	 das	 quantidades	 ora	 contratadas,	 propostas
pela	 CONTRATANTE,	 que	 não	 importem	 em	 variação	 do	 preço	 que	 será	 contratado,	 salvo	 nos	 casos	 previstos
no	artigo	81	da	Lei	Federal	nº	13.303/2016,	quando	for	o	caso.
13.1.24. Elaborar	seu	planejamento,	programando	os	recursos	de	mão-de-obra,	materiais	e	utilidades	necessários	à
execução	dos	serviços,	dentro	dos	prazos	estabelecidos	no	presente	CONTRATO.
13.1.25. Responder	 pelas	 despesas	 relativas	 a	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
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resultantes	 da	 execução	 do	 contrato,	 de	 seguro	 de	 acidentes,	 impostos	 e	 quaisquer	 outras	 que	 forem	 devidas	 e
referentes	às	prestações	dos	serviços	objeto	do	CONTRATO.
13.1.26. Responder,	 integralmente,	 por	 perdas	 e	 danos	que	 vier	 a	 causar	 a	CONTRATANTE	ou	 a	 terceiros	 em
razão	de	ação	ou	omissão,	dolosa	ou	culposa,	sua	ou	dos	seus	prepostos,	 independentemente	de	outras	cominações
contratuais	ou	legais	a	que	estiver	sujeita.
13.1.27. Comunicar	 imediatamente	 à	 CONTRATANTE,	 por	 escrito	 ou	 por	 meio	 eletrônico	 (e-mail),	 quaisquer
erros,	 omissões,	 incorreções	 ou	 discrepâncias	 porventura	 encontrados	 pela	 CONTRATADA	 no
presente	CONTRATO	ou	em	seus	anexos,	a	fim	de	que	sejam	corrigidos.
13.1.28. Prestar	os	esclarecimentos	que	 lhe	 forem	solicitados	e	atender	prontamente	às	 reclamações	sobre	seus
serviços.
13.1.29. 	
13.1.30. Executar	os	serviços	em	conformidade	com	o	prazo	e	condições	estabelecidas	no	presente	CONTRATO	e
em	seus	anexos.
13.1.31. Realizar	 sem	 ônus	 adicionais	 para	 a	 CONTRATANTE,	 todos	 os	 serviços	 necessários	 à	 correção	 de
quaisquer	 falhas	 ou	 deficiências	 que	 forem	 consideradas	 de	 sua	 responsabilidade,	 nos	 termos	 do
presente	CONTRATO.
13.1.32. Respeitar	as	Normas	Regulamentadoras	de	Saúde	e	Segurança	no	Trabalho	do	Ministério	do	Trabalho	e
Emprego	relacionadas	a	e	os	Procedimentos	Operacionais	da	CONTRATANTE,	podendo	a	atividade	ser	suspensa	em
caso	da	inobservância	das	mesmas,	sem	prejuízo	para	a	CONTRATANTE.
13.1.33. Fornecer	 todos	 os	 recursos	 necessários	 (mão-de-obra	 especializada,	 materiais,	 ferramentas,
equipamentos,	transporte	e	instrumentos	especiais),	bem	como	equipamentos	relativos	a	segurança	do	trabalho.
13.1.34. Prover	 seus	 empregados	 de	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 adequados	 à	 execução	 dos	 serviços
objeto	da	contratação	dentro	dos	padrões	exigidos	pela	Segurança	do	Trabalho.
13.1.35. Cumprir	 as	 Normas	 de	 Segurança	 da	 Informação	 da	 CEASA,	 bem	 como	 os	 Procedimentos,	 Políticas,
Diretrizes	de	TI	da	CEASA.
13.1.36. Utilizar	profissionais	especializados	para	realizar	os	atendimentos,	de	segunda	a	sexta-feira,	no	horário	de
08:00	 às	 12:00	 e	 das	 13:00	 às	 17:00	 horas,	 ou	 fora	 do	 horário	 de	 expediente,	 ou	 nos	 finais	 de	 semana	 a	 critério
exclusivo	da	CONTRATANTE,	de	modo	a	não	interromper	ou	prejudicar	as	atividades	da	CONTRATANTE.
13.1.37. Apresentar	os	funcionários	identificados	por	crachá	com	foto	recente	e	devidamente	uniformizados	dentro
dos	padrões	exigidos	pela	Segurança	do	Trabalho.
13.1.38. Realizar	o	pagamento	de	 todos	os	 tributos	que,	direta	ou	 indiretamente,	 incidam	sobre	a	prestação	dos
serviços	 contratados,	 inclusive	 emolumentos	 e	 seguros,	 ficando	 excluída	 qualquer	 solidariedade
da	 CONTRATANTE	 por	 eventuais	 autuações	 administrativas	 e/ou	 judiciais,	 uma	 vez	 que	 a	 inadimplência
da	CONTRATADA	não	se	transfere	à	CONTRATANTE.
13.1.39. Realizar	 acesso	 diário	 ao	 e-mail	 da	 empresa	 informado	nos	 autos	 e	 confirmar,	 quando	da	 abertura	 das
mensagens	 eletrônicas,	 o	 recebimento	 das	 comunicações,	 notificações	 e	 solicitações	 enviadas	 eletronicamente
pela	CONTRATANTE.	
13.1.40. Manter	 representante	 específico	 e	 devidamente	 credenciado	 para	 responder	 pela	 direção	 dos	 serviços
e/ou	pela	execução	do	CONTRATO	perante	a	CONTRATANTE.
13.2. São	 obrigações	 da	CONTRATANTE,	 sem	 prejuízo	 das	 demais	 disposições	 inseridas	 no	CONTRATO	 e
daquelas	constantes	neste	Termo	de	Referência:
13.2.1. Prestar	as	informações	e	os	esclarecimentos	que	venham	a	ser	solicitados	pela	CONTRATADA.
13.2.2. Efetuar	 os	 pagamentos	 devidos	 à	 CONTRATADA,	 nas	 condições	 e	 preços	 pactuados	 no
presente	CONTRATO	e	em	seus	anexos.
13.2.3. Notificar	à	CONTRATADA	toda	e	qualquer	anormalidade	constatada	na	prestação	dos	serviços,	fixando-
lhe	prazos	para	corrigir	os	erros,	defeitos	ou	irregularidades	encontradas.
13.2.4. Notificar,	 por	 escrito	 ou	 por	 meio	 eletrônico	 (e-mail),	 a	 CONTRATADA	 da	 aplicação	 de	 eventuais
penalidades	contratuais.
13.2.5. Nomear	 representante,	 dentre	 os	 seus	 empregados,	 para	 acompanhar,	 fiscalizar,	 certificar-se	 da
conformidade	do	objeto	a	ser	executado	pela	CONTRATADA,	nos	aspectos	qualitativo	e	quantitativo,	anotando	em
registro	próprio	 as	 irregularidades	detectadas	 e	 comunicando	à	CONTRATADA	 as	 ocorrências	de	quaisquer	 fatos
que,	a	seu	critério,	exijam	medidas	corretivas.
13.2.6. Rejeitar,	no	todo	ou	em	parte,	os	serviços	executados	fora	das	especificações	deste	CONTRATO	e	seus
anexos.
13.2.7. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	CONTRATADA,	de	acordo	com	as	cláusulas
contratuais	e	os	termos	de	sua	proposta.
13.2.8. Permitir	aos	empregados	da	CONTRATADA	livre	acesso	às	dependências	da	CONTRATANTE,	de	modo	a
viabilizar	 a	 prestação	 dos	 serviços	 durante	 o	 horário	 de	 expediente	 ou	 fora	 dele,	 quando	 solicitados	 pelo	 setor
competente.
13.2.9. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	normas	de	segurança	do	trabalho	para	a	prestação	dos	serviços	e,	em
sendo	o	caso	as	normas	da	CONTRATANTE.
13.2.10. Fornecer	os	materiais	e	equipamentos	necessários	à	execução	dos	serviços	objeto	do	presente	contrato,
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salvo	os	cuja	competência	de	fornecimento,	segundo	o	presente	CONTRATO,	sejam	da	CONTRATADA.
13.2.11. Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	fatura	de	serviços	da	CONTRATADA.
13.2.12. Aplicar	 à	 CONTRATADA	 as	 penalidades	 contratuais	 e	 regulamentares	 cabíveis,	 garantidos	 o
contraditório	e	a	ampla	defesa.
14. DOS	CASOS	OMISSOS
14.1. Os	 casos	 omissos	 serão	 resolvidos	 pelo	 Regulamento	 de	 Licitações	 da	 CEASA/RN,	 Lei	 13.303/2016	 e
legislação	correlata;
15. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	(PENALIDADES)
15.1. Comete	infração	administrativa	nos	termos	do	RILC-CEASA,	a	CONTRATADA	que:

a) falhar	 na	 execução	 do	 contrato,	 pela	 inexecução,	 total	 ou	 parcial,	 de	 quaisquer	 das	 obrigações
assumidas	na	contratação;
b)ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto;
c) fraudar	na	execução	do	contrato;
d)comportar-se	de	modo	inidôneo;	ou
e) cometer	fraude	fiscal.

15.2. Pela	inexecução	total	ou	parcial	do	objeto	deste	contrato,	a	Administração	pode	aplicar	à	CONTRATADA
as	seguintes	sanções:
15.3. Advertência	 por	 escrito,	 quando	 do	 não	 cumprimento	 de	 quaisquer	 das	 obrigações	 contratuais
consideradas	 faltas	 leves,	 assim	 entendidas	 aquelas	 que	 não	 acarretam	 prejuízos	 significativos	 para	 o	 serviço
contratado;
15.4. Multa	de:

a) 0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	0,2%	(dois	décimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	adjudicado	em
caso	de	atraso	na	execução	dos	serviços,	limitada	a	incidência	a	15	(quinze)	dias.	Após	o	décimo	quinto
dia	e	a	critério	da	Administração,	no	caso	de	execução	com	atraso,	poderá	ocorrer	a	não-aceitação	do
objeto,	de	forma	a	configurar,	nessa	hipótese,	inexecução	total	da	obrigação	assumida,	sem	prejuízo	da
rescisão	unilateral	da	avença;
b)0,1%	(um	décimo	por	cento)	até	10%	(dez	por	cento)	sobre	o	valor	adjudicado,	em	caso	de	atraso	na
execução	do	 objeto,	 por	 período	 superior	 ao	 previsto	 no	 subitem	acima,	 ou	 de	 inexecução	parcial	 da
obrigação	assumida;
c) 0,1%	 (um	 décimo	 por	 cento)	 até	 15%	 (quinze	 por	 cento)	 sobre	 o	 valor	 adjudicado,	 em	 caso	 de
inexecução	total	da	obrigação	assumida;
d)0,2%	a	3,2%	por	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato,	conforme	detalhamento	constante	das	tabelas
1	e	2,	abaixo;	e
e) 0,07%	(sete	centésimos	por	cento)	do	valor	do	contrato	por	dia	de	atraso	na	apresentação	da	garantia
(seja	para	reforço	ou	por	ocasião	de	prorrogação),	observado	o	máximo	de	2%	(dois	por	cento).	O	atraso
superior	a	25	(vinte	e	cinco)	dias	autorizará	a	Administração	CONTRATANTE	a	promover	a	rescisão	do
contrato;
f) as	penalidades	de	multa	decorrentes	de	fatos	diversos	serão	consideradas	independentes	entre	si.
g)Suspensão	de	 licitar	 e	 impedimento	 de	 contratar	 com	o	 órgão,	 entidade	 ou	unidade	 administrativa
pela	qual	a	Administração	Pública	opera	e	atua	concretamente,	pelo	prazo	de	até	dois	anos;

15.5. Sanção	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 com	 órgãos	 e	 entidades	 da	 União,	 com	 o	 consequente
descredenciamento	no	SICAF	pelo	prazo	de	até	cinco	anos.
15.6. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	Administração	Pública,	enquanto	perdurarem
os	motivos	 determinantes	 da	 punição	 ou	 até	 que	 seja	 promovida	 a	 reabilitação	 perante	 a	 própria	 autoridade	 que
aplicou	a	penalidade,	que	será	concedida	sempre	que	a	Contratada	ressarcir	a	Contratante	pelos	prejuízos	causados;
15.7. A	Sanção	de	impedimento	de	licitar	e	contratar	prevista	no	subitem		também	é	aplicável	em	quaisquer	das
hipóteses	previstas	como	infração	administrativa	neste	contrato;
15.8. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

TABELA	1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

TABELA	2
INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	consequências	letais,
por	ocorrência; 05
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2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia
e	por	unidade	de	atendimento;

04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do
CONTRATANTE,	por	empregado	e	por	dia; 03

Para	os	itens	a	seguir,	deixar	de:

6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e
por	dia; 01

7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do
serviço,	por	funcionário	e	por	dia. 01

9 Cumprir	quaisquer	dos	itens	deste	contrato	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após	reincidência
formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência. 03

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	os	prepostos	previstos	no	referência/contrato. 01

11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários	conforme	previsto	na	relação	de	obrigações	da
CONTRATADA. 01

15.9. Também	ficam	sujeitas	às	penalidades	previstas	no	RILC-CEASA,	as	empresas	ou	profissionais	que:
15.9.1. tenham	 sofrido	 condenação	 definitiva	 por	 praticar,	 por	meio	 dolosos,	 fraude	 fiscal	 no	 recolhimento	 de
quaisquer	tributos;
15.9.2. tenham	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;
15.9.3. demonstrem	 não	 possuir	 idoneidade	 para	 contratar	 com	 a	 Administração	 em	 virtude	 de	 atos	 ilícitos
praticados;
15.10. A	 aplicação	 de	 qualquer	 das	 penalidades	 previstas	 realizar-se-á	 em	 processo	 administrativo	 que
assegurará	 o	 contraditório	 e	 a	 ampla	 defesa	 à	 CONTRATADA,	 observando-se	 o	 procedimento	 previsto	 no	 RILC-
CEASA,	e	subsidiariamente	a	Lei	nº	9.784,	de	1999;
15.11. As	multas	devidas	e/ou	prejuízos	causados	à	Contratante	serão	deduzidos	dos	valores	a	serem	pagos,	ou
recolhidos	em	favor	da	União,	ou	deduzidos	da	garantia,	ou	ainda,	quando	for	o	caso,	serão	inscritos	na	Dívida	Ativa
da	União	e	cobrados	judicialmente;
15.12. Caso	a	Contratante	determine,	a	multa	deverá	ser	recolhida	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias,	a	contar
da	data	do	recebimento	da	comunicação	enviada	pela	autoridade	competente;
15.13. Caso	o	valor	da	multa	não	seja	suficiente	para	cobrir	os	prejuízos	causados	pela	conduta	do	 licitante,	a
União	ou	Entidade	poderá	cobrar	o	valor	remanescente	judicialmente,	conforme	artigo	419	do	Código	Civil;
15.14. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	 levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do
infrator,	 o	 caráter	 educativo	 da	 pena,	 bem	 como	 o	 dano	 causado	 à	 Administração,	 observado	 o	 princípio	 da
proporcionalidade;
15.15. Se,	durante	o	processo	de	aplicação	de	penalidade,	houver	indícios	de	prática	de	infração	administrativa
tipificada	 pela	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de	 agosto	 de	 2013,	 como	 ato	 lesivo	 à	 administração	 pública	 nacional	 ou
estrangeira,	cópias	do	processo	administrativo	necessárias	à	apuração	da	responsabilidade	da	empresa	deverão	ser
remetidas	 à	 autoridade	 competente,	 com	 despacho	 fundamentado,	 para	 ciência	 e	 decisão	 sobre	 a	 eventual
instauração	de	investigação	preliminar	ou	Processo	Administrativo	de	Responsabilização	-	PAR;
15.16. A	 apuração	 e	 o	 julgamento	 das	 demais	 infrações	 administrativas	 não	 consideradas	 como	 ato	 lesivo	 à
Administração	Pública	nacional	ou	estrangeira	nos	termos	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013,	seguirão	seu
rito	normal	na	unidade	administrativa;
15.17. O	processamento	do	PAR	não	interfere	no	seguimento	regular	dos	processos	administrativos	específicos
para	apuração	da	ocorrência	de	danos	e	prejuízos	à	Administração	Pública	Federal	resultantes	de	ato	lesivo	cometido
por	pessoa	jurídica,	com	ou	sem	a	participação	de	agente	público;
15.18. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.

	

Natal/RN,	07	de	fevereiro	de	2024.
	

Documento	assinado	eletronicamente	por	MARCIO	VALERIO	FONSECA	GINANE,	Coordenador
Administrativo,	em	07/02/2024,	às	10:49,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do
Decreto	nº	27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	24733317	e	o	código
CRC	C59AB27C.

Referência:	Processo	nº	03110026.005313/2023-75 SEI	nº	24733317
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